


Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ArpA)

O Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ArpA) tem como objetivo investir na criação, consolidação e sustentabilidade financeira de unida-
des de conservação na Amazônia brasileira.
O programa é coordenado pelo Ministério do Meio AMbiente e implementado por meio de um arranjo institucional inovador. A execução técnico-
operacional fica a cargo das instituições públicas responsáveis pela gestão de unidades de conservação (como o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – ICMBio e os órgãos estaduais de meio ambiente dos estados amazônicos), enquanto a execução financeira 
é realizada pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio, organização da sociedade civil de interesse público com a missão de aportar 
recursos estratégicos para a conservação da biodiversidade.
O ArpA é resultado de uma grande parceria, que envolve, além do governo federal e de governos dos estados da Amazônia brasileira, o Funbio, 
o Banco de Desenvolvimento Alemão (KFW), a Agência de Cooperação Técnica Alemã (GtZ), o bAnco MundiAl, o Fundo Global para o Meio 
ambiente (GeF) e o WWF-brAsil. O programa, criado por meio do Decreto nº 4.326 de 8 de agosto de 2002, tem duração prevista até 2015 e 
conta com o apoio também de instituições privadas, como o boticário e nAturA.
Durante sua primeira fase (2003-2009), o ArpA garantiu o apoio a 63 Unidades de Conservação, das quais 33 são de proteção integral e 30 
de uso sustentável. No total, são cerca de 34 milhões de hectares de áreas protegidas apoiadas. São parques, estações ecológicas, reservas 
biológicas, reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento sustentável, federais ou estaduais, que recebem apoio técnico e financeiro 
do programa para ações diversas.
Essas ações incluem a realização de estudos para a criação de novas áreas protegidas, a elaboração de planos de manejo e o fortalecimento da 
gestão de áreas já existentes, por meio do treinamento de gestores e da aquisição de equipamentos. Os resultados significativos alcançados 
na primeira fase do programa estimularam os parceiros institucionais a ampliar a sua meta global de 50 milhões para 60 milhões de hectares 
da Amazônia protegidos em Unidades de Conservação implementadas com o apoio do ArpA. 
Para sua segunda fase (2010-2013), serão inseridos no programa mais 20 milhões de hectares em Unidades de Conservação, de acordo com 
critérios de representatividade biológica, intensidade das ameaças e relevância para o desenvolvimento de populações tradicionais, incluindo 
também cenários de mudanças climáticas na região amazônica. Além da criação e implementação de Unidades de Conservação, o ArpA de-
senvolverá atividades relacionadas à gestão integrada de Unidades de Conservação, ao fortalecimento da participação social na gestão dessas 
áreas protegidas e à aplicação de mecanismos econômicos e financeiros visando à sustentabilidade financeira de Unidades de Conservação.
Para que o ArpA pudesse cumprir as metas estabelecidas para a sua primeira fase, foram investidos US$ 105 milhões no programa, dos quais 
US$ 65 milhões foram diretamente alocados na criação e na consolidação de Unidades de Conservação. Paralelamente às ações de campo, 
os parceiros institucionais investiram na criação e capitalização do Fundo de Áreas Protegidas (FAp), fundo fiduciário que irá apoiar, em 
caráter permanente, a manutenção das Unidades de Conservação criadas e implementadas por meio do programa. O FAP é considerado uma 
ferramenta estratégica para preservar as conquistas alcançadas com o ArpA na proteção ao meio ambiente, o que torna sua capitalização 
indispensável. Atualmente, o FAP soma um montante de US$ 40 milhões. Até o fim da segunda fase, foi estabelecida a meta de captação de 
mais US$ 100 milhões para o Fundo de Áreas Protegidas.

Unidades de Conservação na Amazônia Legal (situação em 22/06/2009)

AMAZÔNIA BRASILEIRA 2009 apresenta uma face da complexidade socioambiental da 
Amazônia Legal,(1) representada por seus aspectos naturais e por áreas protegidas na for-
ma de Terras Indígenas e Unidades de Conservação. Composta pelo bioma Amazônia in-
teiro, 37% do bioma Cerrado e 40% do bioma Pantanal, a Amazônia Legal é caracterizada 
por um mosaico de habitats com significativas diferenças tanto em termos de estrutura 
de ecossistemas como em ocorrência e abundância de espécies da flora, fauna e micro-
biota, sendo um dos maiores depositários de biodiversidade do Planeta. É também onde 
vivem 173 povos indígenas cuja ocupação – caracterizada por uma íntima e específica 
relação com o ambiente – data de mais de 10 mil anos, ao lado de outras populações que 
mais recentemente passaram a ocupar a região, com variadas formas de produção.
Com sua grande extensão em florestas contínuas, a Amazônia tem papel fundamental 
na manutenção do clima regional e no desenvolvimento da circulação atmosférica global. 
Considerando-se que as queimadas e desmatamentos da floresta têm sido o principal com-
ponente das emissões brasileiras de carbono, o mapa ressalta a importância dos 40% de 
áreas protegidas na região para a manutenção da floresta. Atualmente, mais de 17% da 
Amazônia já foi desmatado, mas nas áreas protegidas esse percentual é menor do que 2%.
O conjunto de Terras Indígenas e Unidades de Conservação apresentado é produto do 
Sistema de Informações Socioambientais do ISA,(2) em continuidade ao projeto iniciado 
na década de 1980 para acompanhar a evolução das condições de proteção dos ambien-
tes naturais e dos direitos coletivos das populações tradicionais. 
Com edições em 2000, 2004, 2006 e 2007, esta nova versão 2009 é uma edição especial, 
que destaca as Unidades de Conservação apoiadas pelo Programa Áreas Protegidas da 
Amazônia (Arpa), do Ministério do Meio Ambiente. O Arpa faz parte da política pública 
oficial do Brasil para conservação da biodiversidade, em atenção aos compromissos assu-
midos na Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB). 
(1) Região definida pela Lei 5.173/66, que abrange a totalidade dos estados do Acre, Amazonas, Roraima, Rondônia, Pará, Amapá, Mato Grosso e Tocantins e, parcialmente, o estado do Maranhão.
(2) Os limites das áreas protegidas foram obtidos dos instrumentos oficiais de criação e lançados pelo ISA sobre as cartas do mapeamento sistemático do IBGE na escala 1:1.000.000.

Tabela 2 Unidades de Conservação na Amazônia Legal (em 22/06/2009)

Tabela 3 Áreas Protegidas na Amazônia Legal por Estado, excluindo-se as APAs* (em 22/06/2009)

O que são Unidades de Conservação
A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, instituindo o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) e 
estabelecendo critérios e normas para a criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação (UCs). A UC é uma parte do território nacional (ou das águas jurisdicionais brasileiras) instituída 
pelo poder público como área sob regime especial de administração por possuir características naturais relevantes, à qual se aplicam garantias de proteção de seus atributos ambientais. O SNUC tem 
como principal objetivo garantir a conservação da biodiversidade, de paisagens naturais de notável beleza e de características relevantes de natureza geomorfológica, espeleológica, arqueológica 
e paleontológica e a educação e sensibilização ambiental do cidadão e a valorização do conhecimento tradicional. 
O SNUC classifica as Unidades de Conservação (UCs) em dois grupos: Proteção Integral e Uso sUstentável. 
As UnIdades de Proteção Integral têm como objetivo preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos na própria Lei. São elas:
Estação Ecológica (esec) tem como objetivo a preservação da natureza e a realização de pesquisas científicas. É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional. É de posse e 
domínio públicos, e as áreas particulares incluídas em seus domínios devem ser desapropriadas. 
Reserva Biológica (rebIo) tem como objetivo a preservação integral da biota e demais atributos naturais, sem interferência humana direta ou modificações ambientais. É de posse e domínio 
públicos, e as áreas particulares incluídas em seus domínios devem ser desapropriadas. É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo de pesquisa e educacional.
Parque Nacional (Parna) tem como objetivo a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, a realização de pesquisas científicas, atividades de educação 
ambiental e turismo ecológico. É de posse e domínio públicos, e as áreas particulares incluídas em seus domínios devem ser desapropriadas. Quando criadas pelo Estado ou Município, serão 
denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal. 
Monumento Natural (Monat) tem como objetivo preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica. Pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compa-
tibilizar o uso da terra e dos recursos com os objetivos da unidade, caso contrário as áreas devem ser desapropriadas.
Refúgio de Vida Silvestre (rvs) tem como objetivo proteger ambientes naturais que asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora e da fauna 
residente ou migratória. Pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar o uso da terra e dos recursos com os objetivos da unidade, caso contrário as áreas devem 
ser desapropriadas.
As UnIdades de Uso sUstentável têm como objetivo compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável dos recursos, conciliando a presença humana nas áreas protegidas. São elas: 
Área de Proteção Ambiental (aPa) é, em geral, uma área extensa, com ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais importantes para a qualidade de vida 
e o bem-estar das populações humanas. Tem como objetivos a manutenção da biodiversidade,  disciplinar a ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos. É constituída por terras 
públicas e/ou privadas. 
Área de Relevante Interesse Ecológico (arIe) é, em geral, uma área de pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana e características naturais extraordinárias, ou que abriga 
exemplares raros da biota regional. Tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso dos recursos naturais de forma compatível com a conserva-
ção da natureza.  É constituída por terras públicas e/ou privadas e, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização de propriedades privadas em seus limites. 
Floresta Nacional (Flona) é uma área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas. Tem como objetivo o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, 
com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas.  É de posse e domínio públicos e as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas. É admitida a 
permanência de populações tradicionais que a habitam quando de sua criação, de acordo com o regulamento e o Plano de Manejo. Quando criadas pelo Estado ou Município, serão denominadas, 
respectivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal. 
Reserva Extrativista (resex) é área de domínio público com uso concedido às populações tradicionais  residentes, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura 
de subsistência e criação de animais de pequeno porte. Seus objetivos são proteger os meios de vida e a cultura das populações e assegurar o uso sustentável dos recursos. As áreas particulares 
devem ser desapropriadas. São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça. A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases sustentáveis e como atividade 
econômica complementar.  
Reserva de Fauna (reF) é uma área natural com populações animais nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias adequadas para estudos técnico-científicos sobre manejo econô-
mico sustentável. É de posse e domínio públicos e as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas. É proibida a caça. 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável (rds) é uma área natural que abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais, 
desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais. Tem como objetivo preservar a natureza assegurando as condições e os meios necessários para a reprodução e a 
melhoria dos modos e da qualidade de vida bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar seu conhecimento e técnicas de manejo do ambiente. É de posse e domínio públicos e as áreas particulares 
incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, desapropriadas. 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (rPPn) tem por objetivo conservar a diversidade biológica. É uma área gravada com perpetuidade, a partir de termo de compromisso do proprietário 
assinado perante o órgão ambiental. São  permitidas a pesquisa científica e a visitação turística e educacional.
Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama, UCs estaduais e municipais que, concebidas para atender a peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que 
não possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas características permitam, em relação a estas, uma clara distinção.
Para sabe mais, visite: www.socioambiental.org/uc/glossario

Terras e povos indígenas na Amazônia Legal 
Vivem na região 173 povos indígenas em 405 Terras Indígenas (TIs) que somam 108.589.012 hectares, o equivalente a 21,69% da Amazônia Legal. 
Pelo menos 73,5% dessas terras tiveram o processo de reconhecimento finalizado. 

O conhecimento do ISA sobre os povos indígenas e suas TIs resulta de uma pesquisa cotidiana no Diário Oficial da União – desde o início da década 
de 1980, para obtenção dos decretos e portarias de reconhecimento – além de informações qualificadas sobre a população e a situação de fato 
das TIs, obtidas por meio de uma ampla rede de colaboradores. Esses dados são sistematizados, analisados e publicados na série Povos Indígenas 
no Brasil e em outras publicações, e estão disponibilizados também no website do ISA. 

Nomes e número de povos podem mudar conforme avança o processo de reconhecimento de TIs. Há, por exemplo, referências a 46 grupos ainda 
sem contato oficial com a sociedade envolvente, sobre os quais não se tem informações precisas de localização ou de etnia. Em outros casos, povos 
antes considerados “extintos” voltaram a reivindicar identidade indígena e direitos territoriais, em alguns casos em UCs. 

Demograficamente, os números também são aproximados: cerca de 300 mil índios vivem nas TIs – 1,15% da população da Amazônia brasileira. 
Não há dados sistematizados sobre índios que vivem nos centros urbanos da região amazônica, hoje estimados em cerca de 100.000 indivíduos.

Além da importância das TIs na proteção dos direitos coletivos e da identidade cultural dos povos indígenas, estas áreas possuem um grande valor 
para a conservação da floresta na região. Muitas dessas terras, entretanto, têm sido invadidas por fazendeiros, garimpeiros, madeireiros, pesca-
dores e caçadores, em busca dos recursos naturais ali preservados, provocando conflitos e impedindo o usufruto exclusivo das riquezas naturais ali 
presentes que a lei assegura aos índios.

*  Área segundo o documento oficial. No caso das UCs em mais de uma UF, a divisão da área foi feita pelo  Sistema de Informação Geográfica.
**  UCs parcialmente inseridas na Amazônia.
*** UCs não representadas no mapa.
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Governos Estaduais da 
Amazônia Brasileira:  

Acre, Amapá, Amazonas,  
Mato Grosso, Rondônia,  

Pará e Tocantins.

Terra Indígena Povos que habitam a TI Situação jurídica Área (ha)* População/data
Acre     

Alto Rio Purus Kaxinawá, Kulina, Yaminawá Registrada no CRI e/ou SPU. 263.129 1.860/03

Alto Tarauacá Isolados do Alto Tarauacá Registrada no CRI e/ou SPU. 142.619

Arara do Rio  Amônia Arara do Rio Amônia Identificada. 20.764 278/03

Arara/Igarapé Humaitá Arara Shawãdawa Registrada no CRI e/ou SPU. 87.572 327/05

Cabeceira do Rio Acre Yaminawá e Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 78.512 238/05

Campinas/Katukina Katukina Pano Registrada no CRI e/ou SPU. 32.623 404/05

Igarapé do Caucho Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 12.318 456/03

Igarapé Taboca do Alto Tarauacá Isolados Com restrição de uso a não índios. 287

Jaminawa do Igarapé Preto Yaminawá Registrada no CRI e/ou SPU. 25.651 210/05

Jaminawa do Rio Caeté Yaminawá Em Identificação.**

Jaminawa/Arara do Rio Bagé Arara Shawãdawa, Yaminawá Registrada no CRI e/ou SPU. 28.926 169/05

Jaminawa/Envira Ashaninka, Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 80.618 111/03

Kampa do Igarapé Primavera Ashaninka Registrada no CRI e/ou SPU. 21.987 21/05

Kampa do Rio Amônea Ashaninka Registrada no CRI e/ou SPU. 87.205 450/03

Kampa e Isolados do Rio Envira Ashaninka Registrada no CRI e/ou SPU. 232.795 283/05

Katukina/Kaxinawa Kaxinawá, Shanenawa Registrada no CRI e/ou SPU. 23.474 708/05

Kaxinawa da Colônia Vinte e Sete Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 105 70/03

Kaxinawa do Baixo Jordão Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 8.726 319/05

Kaxinawa do Rio Humaitá Ashaninka, Kaxinawá, Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 127.383 287/05

Kaxinawa do Rio Jordão Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 87.293 1.230/05

Kaxinawa do Seringal Curralinho Kaxinawá Em Identificação.** 89/05

Kaxinawa Nova Olinda Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 27.533 247/03

Kaxinawa Praia do Carapanã Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 60.698 485/03

Kaxinawa Seringal Independência Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 14.750 166/05

Kaxinawa/Ashaninka do Rio Breu Ashaninka, Kaxinawá Registrada no CRI e/ou SPU. 31.277 400/03

Kulina do Igarapé do Pau Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 45.590 127/03

Kulina do Médio Juruá (AC/AM) Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 2.107 2.300/04

Kulina do Rio Envira Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 84.365 257/03

Mamoadate Manchineri, Yaminawá Registrada no CRI e/ou SPU. 313.647 1.105/05

Manchineri do Seringal Guanabara Manchineri Em Identificação.** 166/05

Nawa Nawa Em Identificação.** 306/05

Nukini Nukini Registrada no CRI e/ou SPU. 27.263 553/05

Poyanawa Poyanawa Registrada no CRI e/ou SPU. 24.499 403/05

Rio Gregório Katukina Pano, Yawanawá Declarada. 187.400 494/05

Riozinho do Alto Envira Ashaninka e Isolados Declarada. 260.970 105/04

AMApá     

Galibi Galibi do Oiapoque, Karipuna do Amapá Registrada no CRI e/ou SPU. 6.689 96/05

Juminá Galibi-Marworno, Karipuna do Amapá Registrada no CRI e/ou SPU. 41.601 163/05

Tumucumaque (AP/PA) Akurio, Aparai, Katxuyana, Tiriyó, Wayana Registrada no CRI e/ou SPU. 62.480 1.491/03

Uaçá I e II Galibi-Marworno, Karipuna do Amapá, Palikur Registrada no CRI e/ou SPU. 470.164 4.913/05

Waiãpi Wajãpi Registrada no CRI e/ou SPU. 607.000 780/06

Yanwaka Em Identificação.**

AMAZonAs     

Acapuri de Cima Kokama Declarada. 19.400 101/98

Acimã Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 40.686 68/06

Água Preta/Inari Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 139.763 255/02

Alto Rio Negro
Arapaso, Baniwa, Bará, Barasana, Baré, Coripaco, Desana, Hupda, Karapanã, 
Kotiria, Kubeo, Maku, Makuna, Mirity-tapuya, Pira-tapuya, Siriano, Tariana, 
Tukano, Tuyuka, Warekena, Yuhupde

Registrada no CRI e/ou SPU. 7.999.380 19.597/07

Alto Sepatini Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 26.095 47/06

Andirá-Marau (AM/PA) Sateré Mawé Registrada no CRI e/ou SPU. 317.862 7.376/02

Apipica Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 652 68/98

Apurinã do Igarapé Mucuim Apurinã Declarada. 73.000 89/06

Apurinã do Igarapé São João Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 18.232 94/06

Apurinã do Igarapé Tauamirim Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 96.456 120/02

Apurinã km-124 BR-317 Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 42.198 209/02

Arary Mura Identificada. 40.750 200/02

Ariramba Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 10.357 73/96

Baixo Rio Negro Baniwa, Baré, Tukano Em Identificação.**

Balaio Baniwa, Baré, Coripaco, Desana, Kubeo, Pira-tapuya, Tariana, Tukano, Tuyuka Declarada. 255.823 350/00

Banawá Banawá Declarada. 195.700 101/06

Barreira da Missão Kaixana, Kambeba, Miranha, Ticuna, Witoto Registrada no CRI e/ou SPU. 1.772 474/98

Barro Alto Kokama Declarada. 1.964 90/04

Betânia Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 122.769 3.029/04

Boa Vista Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 337 40/92

Boca do Acre Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 26.240 248/02

Bom Intento Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 1.693 126/04

Cacau do Tarauacá Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 28.367 230/03

Caititu Apurinã, Jamamadi, Paumari Registrada no CRI e/ou SPU. 308.062 778/06

Cajuhiri Atravessado Kambeba, Miranha, Ticuna Declarada. 12.500 49/00

Camadeni Deni Registrada no CRI e/ou SPU. 150.930 65/91

Camicuã Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 58.519 454/02

Capivara Mura Em Identificação.** 650 154/03

Catipari/Mamoriá Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 115.044 197/02

Coatá-Laranjal Munduruku, Sateré Mawé Registrada no CRI e/ou SPU. 1.153.210 1.768/97

Cué-Cué/Marabitanas Arapaso, Baniwa, Baré, Coripaco, Desana, Tariana, Tukano, Warekena Em Identificação.** 1.645/96

Categoria Nome Administração Grupo Área (ha)* Documento Legal
Acre       

APA do Lago do Amapá Estadual US 5.224 Decreto nº 13.531 de 26/12/2005

ARIE Seringal Nova Esperança Federal US 2.576 Decreto s/nº de 20/08/1999

ESEC do Rio Acre Federal PI 77.500 Decreto nº 86.061 de 02/06/1981

FES do Antimary Estadual US 65.965 Decreto nº 046 de 07/02/1997

FES do Mogno Estadual US 143.897 Decreto nº 9.717 de 09/03/2004

FES do Rio Gregório Estadual US 216.062 Decreto nº 9718 de 09/03/2004

FES do Rio Liberdade Estadual US 126.360 Decreto nº 9716 de 09/03/2004

FLONA do Macauã Federal US 173.475 Decreto nº 96.189 de 21/06/1988

FLONA de Santa Rosa do Purus Federal US 230.257 Decreto s/nº de 07/08/2001

FLONA de São Francisco Federal US 21.600 Decreto s/nº de 07/08/2001

PARNA da Serra do Divisor Federal PI 846.633 Decreto nº 97.839 de 16/06/1989

PES Chandless Estadual PI 695.303 Decreto nº 10.670 de 02/09/2004

RESEX Alto Juruá Federal US 506.186 Decreto nº 98.863 de 23/01/1990

RESEX do Alto Tarauacá Federal US 151.200 Decreto s/nº de 08/11/2000

RESEX do Cazumbá-Iracema Federal US 750.795 Decreto s/nº de 19/09/2002

RESEX Chico Mendes Federal US 970.570 Decreto nº 99.144 de 12/03/1990

RESEX Riozinho da Liberdade Federal US 325.603 Decreto s/nº de 17/02/2005

AMApá      

APA do Curiaú Estadual US 23.000 Decreto nº 1.417 de 28/09/1992

APA da Fazendinha Estadual US 137 Decreto nº 020 de 14/12/1984

ESEC do Jari (AP/PA) Federal PI 70.931 Decreto nº 87.092 de 12/04/1982

ESEC de Maracá-Jipioca Federal PI 72.000 Decreto nº 86.061 de 02/06/1981

FES do Amapá Estadual US 2.369.400 Lei nº 1.028 de 12/07/2006

FLONA do Amapá Federal US 412.000 Decreto nº 97.630 de 10/04/1989

PARNA do Cabo Orange Federal PI 619.000 Decreto nº 84.913 de 15/07/1980

PARNA Montanhas do Tumucumaque Federal PI 3.867.000 Decreto s/nº de 22/08/2002

RDS do Rio Iratapuru Estadual US 806.184 Lei nº 0392 de 11/12/1997

REBIO do Lago de Piratuba Federal PI 357.000 Decreto nº 84.914 de 16/07/1980

REBIO do Parazinho Estadual PI 111 Decreto nº 005 de 21/01/1985

RESEX do Rio Cajari Federal US 501.771 Decreto nº 99.145 de 12/03/1990

AMAZonAs     

APA Caverna do Maroaga (Presidente Figueiredo) Estadual US 374.700 Decreto nº 12.836 de 09/03/1990

APA Margem Direita do Rio Negro - Setor Paduari/Solimões Estadual US 461.741 Decreto nº 16.498 de 02/04/1995

APA Margem Esquerda do Rio Negro - Setor Tarumã-Açu/Tarumã-Mirim Estadual US 643.215 Decreto nº 16.498 de 02/04/1995

Unidades de Conservação na Amazônia Legal
Em junho de 2009, a Amazônia Legal atingiu a marca de 25,35% de proteção na forma de Unidades de Conservação (UCs), sendo 12,80% em 
unidades federais e 12,55% em unidades estaduais.(1) Embora os percentuais federais e estaduais de proteção sejam praticamente iguais, observa-
se na distribuição das UCs federais, um equilíbrio entre as UCs de proteção integral e as de uso sustentável, enquanto aproximadamente 28,7% 
das UCs estaduais são APAs e Florestas Estaduais, as categorias de menor restrição e cuja meta primordial não é a conservação da paisagem e da 
biodiversidade.
Embora tenham sido criadas novas UCs em mais de 26 milhões de hectares durante ambos os mandatos do Presidente Lula, o Brasil não atingiu 
ainda a meta nacional definida a partir das diretrizes acordadas conjuntamente com os demais países signatários da Convenção sobre a Diversi-
dade Biológica (CDB). Uma das Metas Nacionais de Biodiversidade para 2010, formalizadas através da Resolução Conabio nº 3 de 21/12/2006, é a 
conservação de no mínimo 30% do Bioma Amazônia através do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). Em junho de 2009, apenas 
22,68% do Bioma Amazônia encontra-se protegido na figura de UCs. A distribuição das UCs na Amazônia Legal por Bioma e Estado (Tabela 4) mos-
tra que a contribuição de cada estado para que o Brasil atinja a meta de conservação na Amazônia é extremamente desigual. Enquanto estados 
como o Amapá e o Acre apresentam, respectivamente, mais de 63% e de 30% de seu território protegido sob a figura de UCs, o Mato Grosso possui 
3,48%, sendo que apenas 4,81% do Bioma Amazônia neste estado encontra-se protegido. Além de desigualmente representadas nos estados, há 
que se ressaltar que as UCs variam em graus de implementação e consolidação, principalmente quando se compara a realidade das UCs estaduais 
nos diferentes estados da Amazônia Legal.
(1) Considerando exclusivamente a extensão das UCs no continente e excluindo-se sobreposições com outras UCs. Descontando-se a sobreposição em TIs o percentual total de proteção é de 22,13 %.

Categoria Quantidade  Área oficial * (ha) Área computável (ha) **  % da área em relação  
à área total de UCs

% da área em relação à  
área total da Amazônia 

Federal 132              64.095.463         55.465.172 50,07% 11,08%

Proteção Integral - PI 48              31.362.910         27.324.809 24,66% 5,46%

Estação Ecológica - Esec 14                6.252.301           6.028.155 5,44% 1,20%

Parque Nacional - Parna 24              21.399.679         18.011.413 16,26% 3,60%

Reserva Biológica - Rebio 9                3.710.821           3.285.132 2,97% 0,66%

Reserva Ecológica - Resec 1                            109                       109 0,00% 0,00%

Uso Sustentável - US 84              32.732.553         28.140.363 25,40% 5,62%

Área de Proteção Ambiental - APA 4                2.402.732           2.402.732 2,17% 0,48%

Área de Relevante Interesse Ecológico - Arie 3                      20.864                 20.864 0,02% 0,00%

Floresta Nacional - Flona 32              18.443.042         14.142.771 12,77% 2,82%

Reserva de Desenvolvimento Sustentável - RDS 1                      64.735                 64.735 0,06% 0,01%

Reserva Extrativista - Resex 44              11.801.180         11.509.261 10,39% 2,30%

Estadual 177              62.824.010         55.320.176 49,93% 11,05%

Proteção Integral - PI 62              13.261.741         11.500.969 10,38% 2,30%

Estação Ecológica - Esec 10                4.658.997           4.658.997 4,21% 0,93%

Monumento Natural - Monat 2                      32.410                 32.410 0,03% 0,01%

Parque Estadual - PES 41                7.108.684           5.486.575 4,95% 1,10%

Reserva Biológica - Rebio 5                1.257.750           1.220.850 1,10% 0,24%

Reserva Ecológica - Resec 2                    103.900                   3.900 0,00% 0,00%

Refúgio de Vida Silvestre - RVS 2                    100.000                 98.237 0,09% 0,02%

Uso Sustentável - US 115              49.562.269         43.819.207 39,55% 8,75%

Área de Proteção Ambiental - APA 34              20.486.292         15.744.030 14,21% 3,14%

Floresta Estadual - FES 17              13.380.351         13.336.606 12,04% 2,66%

Floresta Extrativista - Florex 2                1.085.688               690.442 0,62% 0,14%

Floresta de Rendimento Sustentável - Florsu 18                1.470.759           1.357.782 1,23% 0,27%

Reserva de Desenvolvimento Sustentável - RDS 18              10.990.102         10.715.745 9,67% 2,14%

Reserva Extrativista - Resex 26                2.149.077           1.974.602 1,78% 0,39%

Total na Amazônia Legal 309            126.919.473       110.785.349 100,00% 22,13%

Total na Amazônia Legal (sem APA) 271            104.030.450         92.638.587  18,50%

* Foram descontadas as áreas das UCs que ficam fora da Amazônia Legal.
** Cálculo efetuado pelo Sistema de Informação Geográfica do ISA. Foram descontadas as sobreposições entre UCs, mantendo a extensão sobreposta na unidade de maior restrição. A sobreposição com TIs foi descontada da 
área da UC e computada em TI. Foram descontadas as áreas marítimas das UCs, para viabilizar o cálculo de porcentagem sobre a área da Amazônia.

UF área oficial 
da UF

UC de Proteção  
Integral (ha)

% sobre  
a UF

UC de Uso  
Sustentável (ha)

% sobre 
a UF

Terra Indígena 
(ha)

% sobre  
a UF

área da UF  
sob TI/UC

% da UF  
sob TI/ UC

Acre 15.258.138 1.617.021 10,60% 3.543.897 23,23% 2.442.086 16,01% 7.603.004 49,83%

Amapá 14.281.458 4.777.152 33,45% 4.076.050 28,54% 1.187.934 8,32% 10.041.136 70,31%

Amazonas 157.074.568 11.248.517 7,16% 22.862.144 14,55% 42.796.747 27,25% 76.907.408 48,96%

Maranhão** 24.963.170 1.340.096 5,37% 72.166 0,29% 2.258.353 9,05% 3.670.615 14,70%

Mato Grosso 90.335.790 2.946.857 3,26% 131.800 0,15% 13.801.153 15,28% 16.879.811 18,69%

Pará 124.768.951 12.640.543 10,13% 18.594.433 14,90% 28.221.838 22,62% 59.456.813 47,65%

Rondônia 23.757.616 1.990.153 8,38% 4.142.059 17,43% 4.862.922 20,47% 10.995.134 46,28%

Roraima 22.429.898 1.046.443 4,67% 380.979 1,70% 10.465.960 46,66% 11.893.382 53,02%

Tocantins 27.762.091 1.218.996 4,39% 9.280 0,03% 2.552.020 9,19% 3.780.295 13,62%

Totais 500.631.680 38.825.778 7,76% 53.812.808 10,75% 108.589.013 21,69% 201.227.599 40,19%

* Partindo da área segundo o documento oficial, foram feitos os seguintes procedimentos: (a) no caso das UCs e TIs em mais de uma UF, a divisão da área foi feita pelo Sistema de Informação Geográfica;  
 (b) descontou-se da área das UCs a sobreposição em outras unidades mais restritivas; (c) descontou-se as áreas das UCs no oceano; (d) não estão consideradas as APAs.
**  Somente a parte do Maranhão incluída na Amazônia Legal.

Tabela 4 UCs na Amazônia Legal por Bioma e Unidade da Federação, excluindo-se as APAs (em 22/06/2009)

Acre Amapá Amazonas Maranhão Mato Grosso Pará Rondônia Roraima Tocantins Total
Bioma Amazônia na UF* 16.473.034 13.982.623  156.488.619      11.062.272       48.393.917  124.578.213     23.793.228  22.526.873      2.664.643       419.963.422 

total UCs (sem APAs)         5.103.310         8.886.079         34.473.162            330.695         2.327.722 36.501.109         6.160.215        1.446.655              14.085         95.243.034 

% proteção em UC 30,98% 63,55% 22,03% 2,99% 4,81% 29,30% 25,89% 6,42% 0,53% 22,68%

total Cerrado na UF - - - 15.052.064 36.109.695 - 38.849 - 24.731.797 75.932.405

total UCs (sem APAs)                      -                        -                          -   1.042.219 450.937 - - - 867.470 2.360.626

% proteção em UC    6,92% 1,25% - - - 3,51% 3,11%

total Pantanal na UF                      -                        -                          -                        -   6.174.006                        -                        -                        -                        -   6.174.006

total UCs (sem APAs)                      -                        -                          -                        -   374.578                        -                        -                        -                        -   374.578

% proteção em UC     6,07%     6,07%

* Cálculo efetuado pelo SIG/ISA.

Tabela 1 TIs na Amazônia Legal por situação jurídico-administrativa (em 22/06/2009)

Situação jurídico-administrativa Quantidade
% do total de TIs  

na Amazônia
Extensão (ha)

% da extensão de TIs  
na Amazônia

1 Em Identificação (6 em revisão)* 57 14,07% 49.780 0,05%

1 Com restrição de uso a não índios 4 0,99% 704.257 0,65%

2 Aprovada Funai. Sujeita a contestações 9 2,22% 1.165.060 1,07%

3 Declarada 37 9,14% 9.606.300 8,85%

4 Homologada 5 1,23% 711.011 0,71%

4 Reservada (2 demarcadas pelo Incra, 1 Dominial Indígena) 6 1,48% 38.846 0,04%

4 Registrada no CRI e/ou SPU 287 70,86% 96.253.758 88,64%

Total na Amazônia Legal 405 100,00% 108.589.012 100,00%

* A extensão desse grupo refere-se apenas àquelas seis em revisão, ou seja, que já tiveram algum tipo de definição de limites anteriormente. As outras terras nesta categoria ainda não tiveram seus limites definidos.

O que são Terras Indígenas
As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios estão definidas no parágrafo 1º do artigo 231 da Constituição Federal (CF) como aquelas “por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas 
para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários ao seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições”.  A CF afirma ainda que as Terras Indígenas são bens da União, sendo reconhecidos aos índios a posse permanente e o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes, sendo o Poder Público obrigado, através da Funai, a promover seu reconhecimento por ato declaratório que faça conhecer seus limites, assegure sua proteção e impeça sua 
ocupação por terceiros.
O processo de reconhecimento formal é feito por etapas e obedece procedimentos administrativos – originalmente estabelecidos pelo Estatuto do Índio, de 1973, e posteriormente alterados – hoje 
dispostos no Decreto 1.775/96.
O ISA classifica as Terras Indígenas em quatro etapas de reconhecimento: 
1) Terras em Identificação: um antropólogo elabora estudo antropológico de identificação. Tal estudo fundamenta o trabalho do Grupo Técnico (GT) especializado, que fará estudos complementa-
res de natureza etnohistórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental, e levantamento fundiário. O GT é coordenado por um antropólogo e composto preferencialmente por técnicos do quadro 
da Funai. Ao final, o GT apresenta à Funai relatório circunstanciado, com a caracterização da TI a ser demarcada. 
Juntamos a esta categoria as TIs que já tiveram algum tipo de reconhecimento oficial (duas que foram interditadas para estudos e quatro pequenas terras que foram Reservadas pelo Serviço de 
Proteção aos Índios - SPI) e que estão em processo de revisão de limites. Incluímos também as TIs Com Restrição de Uso que tiveram portaria do presidente da Funai restringindo, por tempo 
determinado, o ingresso de pessoas estranhas ao quadro do órgão indigenista em limites provisórios, traçados para garantir a proteção, enquanto a TI não é estudada..
2) Terras Aprovadas pela Funai, sujeitas a contestação: são aquelas cujos estudos de identificação foram aprovados pelo presidente da Funai e tiveram o resumo do relatório publicado no Diário 
Oficial da União, com o memorial descritivo e o mapa. No prazo de 90 dias, esses limites podem ser contestados por qualquer interessado, inclusive estados e municípios, que se considerem com 
direito de pleitear indenização ou se sintam lesados por vícios nos estudos de identificação. A Funai tem, então, 60 dias para elaborar pareceres sobre as razões de todos os interessados e encaminhar 
o procedimento ao Ministro da Justiça. O Ministro terá 30 dias para: (a) expedir portaria, declarando os limites da área e determinando a sua demarcação física; ou (b) prescrever diligências a serem 
cumpridas em mais 90 dias; ou ainda, (c) desaprovar a identificação, publicando decisão fundamentada no parágrafo 1º do artigo 231 da Constituição.
3) Terras Declaradas: são aquelas declaradas de posse permanente indígena pelo Ministro da Justiça, através de portaria. A Funai deve realizar a demarcação física e promover a retirada dos 
ocupantes não índios, indenizando as benfeitorias de boa fé, enquanto o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, em caráter prioritário, procederá ao reassentamento de 
eventuais ocupantes não-índios.
4) Terras Homologadas: terras que receberam decreto presidencial, homologando a demarcação física. Incluímos neste grupo as terras definidas por procedimentos anteriores a 1996: as Domi-
niais Indígenas, as Reservadas e as Demarcadas pelo Incra, bem como as Terras Registradas no CRI e ou SPU – terras que, depois de homologadas, foram registradas no Cartório de Registro 
de Imóveis dos municípios e/ou na Secretaria de Patrimônio da União .

Terras Indígenas na Amazônia Legal (situação em 22/06/2009)

Terra Indígena Povos que habitam a TI Situação jurídica Área (ha)* População/data
Cuia Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 1.322 75/02

Cuiú-Cuiú Miranha Registrada no CRI e/ou SPU. 36.450 367/95

Cunhã-Sapucaia Mura Homologada. 471.450 564/99

Deni Deni, Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 1.531.300 875/06

Diahui Jiahui Registrada no CRI e/ou SPU. 47.354 88/06

Espírito Santo Kokama Registrada no CRI e/ou SPU. 33.849 121/97

Estrela da Paz Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 12.876 383/98

Évare  I Kokama, Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 548.177 13.023/95

Évare II Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 176.205 2.200/95

Fortaleza do Castanho Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 2.756 75/97

Fortaleza do Patauá Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 743 22/93

Gavião Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 8.611 77/03

Guajahã Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 5.036 65/02

Guanabara Kokama Em Identificação.**

Guapenu Mura Em Identificação.** 2.450 180/87

Hi-Merimã Isolados Marimã Registrada no CRI e/ou SPU. 677.840

Igarapé Capanã Jamamadi Registrada no CRI e/ou SPU. 122.555 20/93

Igarapé Grande Kambeba Registrada no CRI e/ou SPU. 1.539 42/99

Igarapé Paiol Apurinã Em Identificação.**

Ilha do Camaleão Kokama, Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 236 120/87

Inauini/Teuini Jamamadi Registrada no CRI e/ou SPU. 468.996 107/93

Ipixuna Parintintin Registrada no CRI e/ou SPU. 215.362 25/89

Itaitinga Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 135 30/93

Itixi Mitari Apurinã Homologada. 182.134 517/06

Jacareúba/Katawixi Isolados Com restrição de uso a não índios. 453.400

Jamamadi do Lourdes Jamamadi Em Identificação.**

Jaminawa da Colocação São Paulino Yaminawá Em Identificação.**

Jaminawa do Caiapucá Yaminawá Em Identificação.**

Jaquiri Kambeba Registrada no CRI e/ou SPU. 1.820 55/98

Jarawara/Jamamadi/Kanamanti Jamamadi, Jarawara Registrada no CRI e/ou SPU. 390.233 453/06

Jatuarana Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 5.251 45/87

Jauary Mura Em Identificação.**

Juma Juma Registrada no CRI e/ou SPU. 38.351 5/02

Kanamari do Rio Juruá Kanamari Registrada no CRI e/ou SPU. 596.433 496/84

Kaxarari (AM/RO) Kaxarari Registrada no CRI e/ou SPU. 96.894 323/06

Kulina do Médio Juruá (AC/AM) Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 728.035 2.300/04

Kumaru do Lago Ualá Kulina Registrada no CRI e/ou SPU. 80.036 280/95

Lago Aiapuá Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 24.866 420/94

Lago Beruri Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 4.080 120/94

Lago Capanã Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 6.321 28/96

Lago do Barrigudo Apurinã Em Identificação.**

Lago do Correio Kokama, Ticuna Declarada. 12.369 45/03

Lago do Limão Mura Em Identificação.**

Lago do Marinheiro Mura Declarada. 3.500 65/97

Lago Jauari Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 12.023 145/96

Lauro Sodré Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 9.478 395/00

Macarrão Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 44.267 404/98

Mapari Kaixana Declarada. 157.416 93/97

Maraã/Urubaxi Kanamari Registrada no CRI e/ou SPU. 94.405 185/93

Maraitá Ticuna Homologada. 53.038 141/98

Marajaí Matsés Registrada no CRI e/ou SPU. 1.196 203/98

Matintin Ticuna Declarada. 20.400 146/98

Mawetek Kanamari Registrada no CRI e/ou SPU. 115.492 207/95

Médio Rio Negro I
Arapaso, Baniwa, Baré, Coripaco, Desana, Dow, Maku,  
Mirity-tapuya, Pira-tapuya, Tariana, Tukano, Yuhupde

Registrada no CRI e/ou SPU. 1.776.140 2.480/07

Médio Rio Negro II
Arapaso, Baniwa, Baré, Coripaco, Desana, Mirity-tapuya, Pira-tapuya, Tariana, 
Tukano

Registrada no CRI e/ou SPU. 316.194 1.083/07

Méria Karapanã, Miranha, Mura, Witoto Registrada no CRI e/ou SPU. 585 45/98

Miguel/Josefa Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 1.628 258/98

Miratu Karapanã, Miranha, Mura, Witoto Registrada no CRI e/ou SPU. 13.199 293/03

Muratuba Mura Em Identificação.**

Murutinga Mura Em Identificação.** 1.270 316/94

Natal/Felicidade Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 313 97/03

Nhamundá-Mapuera (AM/PA) Hixkaryana, Katuena, Katxuyana, Waiwai Registrada no CRI e/ou SPU. 233.839 2.218/02

Nova Esperança do Rio Jandiatuba Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 20.003 180/98

Nove de Janeiro Parintintin Registrada no CRI e/ou SPU. 228.777 141/94

Pacovão Em Identificação.**

Padre Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 797 22/03

Paracuhuba Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 927 67/03

Paraná do Arauató Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 5.915 103/98

Paraná do Boá-Boá Nadob Registrada no CRI e/ou SPU. 240.545 107/98

Paraná do Paricá Kanamari Registrada no CRI e/ou SPU. 7.866 60/98

Patauá Kanamari, Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 615 47/98

Paumari do Cuniuá Katukina do Rio Biá, Paumari Registrada no CRI e/ou SPU. 42.828 66/06

Paumari do Lago Manissuã Paumari Registrada no CRI e/ou SPU. 22.970 31/06

Paumari do Lago Marahã Apurinã, Paumari Registrada no CRI e/ou SPU. 118.766 856/06

Paumari do Lago Paricá Apurinã, Katukina do Rio Biá, Paumari Registrada no CRI e/ou SPU. 15.792 120/06

Paumari do Rio Ituxi Paumari Registrada no CRI e/ou SPU. 7.572 183/06

Peneri/Tacaquiri Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 189.870 365/02

Pinatuba Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 29.564 458/96

Pirahã Pirahã Registrada no CRI e/ou SPU. 346.910 389/06

Ponciano Mura Em Identificação.**

Porto Limoeiro Ticuna Declarada. 5.000 16/03

Porto Praia Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 4.769 118/99

Prosperidade Kokama Declarada. 4.806 120/04

Recreio/São Félix Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 251 139/94

Rio Apapóris Desana, Maku, Tukano, Tuyuka, Yuhupde Registrada no CRI e/ou SPU. 106.960 206/07

Rio Araçá Baniwa, Baré, Tukano Em Identificação.**

Rio Biá Katukina do Rio Biá Registrada no CRI e/ou SPU. 1.185.790 400/03

Rio Jumas Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 9.482 44/97

Rio Jurubaxi  (Médio Rio Negro) Em Identificação.**

Rio Manicoré Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 19.481 52/98

Rio Padauari Baniwa, Baré, Tukano Em Identificação.**

Rio Preto (Médio Rio Negro) Em Identificação.**

Rio Tea Baré, Desana, Nadob, Pira-tapuya, Tukano Registrada no CRI e/ou SPU. 411.865 338/07

Rio Urubu Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 27.354 374/98

Riozinho Kulina, Ticuna Em Identificação.**

Santa Cruz da Nova Aliança Kokama Declarada. 5.759 241/04

São Domingos do Jacapari e Estação Kokama Declarada. 133.630 428/02

São Francisco do Canimari Ticuna Homologada. 3.331 80/99

São Gabriel/São Salvador Kokama Em Identificação.**

São Leopoldo Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 69.270

São Pedro Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 726 47/03

São Pedro do Sepatini Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 27.644 121/06

São Sebastião Kaixana, Kokama Homologada. 61.058

Sapotal Kokama Declarada. 1.265

Sepoti Tenharim Registrada no CRI e/ou SPU. 251.349 65/98

Seruini/Marienê Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 144.971 160/03

Setemã Mura Declarada. 49.340

Sissaíma Mura Em Identificação.**

Sururuá Kokama, Ticuna Identificada. 36.125 197/04

Tabocal Mura Declarada. 907

Tapuruquara  (Médio Rio Negro) Em Identificação.**

Tenharim do Igarapé Preto Tenharim Registrada no CRI e/ou SPU. 87.413

Tenharim Marmelos (Gleba B) Tenharim Declarada. 473.961

Tenharim/Marmelos Tenharim Registrada no CRI e/ou SPU. 497.521 298/94

Tikuna de Santo Antônio Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 1.065 1.095/87

Tikuna Feijoal Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 40.948 1.320/87

Tikuna Porto Espiritual Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 2.839

Torá Apurinã, Torá Registrada no CRI e/ou SPU. 54.961 103/98

Tracajá Mura Em Identificação.** 690 20/87

Trincheira Mura Registrada no CRI e/ou SPU. 1.624 169/03

Trombetas/Mapuera (AM/PA/RR) Hixkaryana, Katuena, Waiwai e Isolados Declarada. 1.278.769 500/06

Tukuna Umariaçu Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 4.854 4.300/98

Tumiã Apurinã Registrada no CRI e/ou SPU. 124.357 85/06

Tupã-Supé Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 8.589 42/99

Uati-Paraná Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 127.199 330/87

Uneiuxi  (Ampliação) Nadob Declarada. 554.332 167/07

Vale do Javari Kanamari, Korubo, Kulina Pano, Marubo, Matis, Matsés, Tsohom Djapá e Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 8.544.480 3.645/06

Vista Alegre Mura Em Identificação.**

Vui-Uata-In Ticuna Registrada no CRI e/ou SPU. 121.198

Waimiri-Atroari (AM/RR) Waimiri Atroari e Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 1.917.853 1.015/05

Yanomami (AM/RR) Yanomami, Ye’kuana Registrada no CRI e/ou SPU. 3.775.915 15.686/05

Zuruahã Zuruahã Registrada no CRI e/ou SPU. 239.070 134/06

MArAnhão     

Alto Turiaçu Guajá, Ka’apor, Tembé Registrada no CRI e/ou SPU. 530.525 881/89

Araribóia Guajá, Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 413.288 3.292/94

Awá Guajá Registrada no CRI e/ou SPU. 116.582 39/09

Bacurizinho Guajajára Declarada. 134.040 3.663/03

Cana Brava Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 137.329 3.367/90

Caru Guajá, Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 172.667 136/03

Geralda/Toco Preto Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 18.506 118/03

Governador Gavião Pykopjê, Guajajára, Tabajara Registrada no CRI e/ou SPU. 41.644 655/03

Kanela Canela, Canela Rankokamekra Registrada no CRI e/ou SPU. 125.212 833/90

Kanela-Buriti Velho Canela, Canela Rankokamekra Em Identificação.**

Krikati Krikati Registrada no CRI e/ou SPU. 144.775 693/06

Lagoa Comprida Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 13.198 470/03

Morro Branco Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 49 136/90

Porquinhos Canela, Canela Apaniekra Registrada no CRI e/ou SPU. 79.520 550/03

Porquinhos dos Canela-Apãnjekra Canela, Canela Apaniekra Identificada. 301.000

Rio Pindaré Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 15.002 572/90

Rodeador Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 2.319 83/03

Urucu-Juruá Guajajára Registrada no CRI e/ou SPU. 12.697 416/03

Vila Real Guajajára Em Identificação.**

MAto Grosso     

Apiaká e isolados Apiaká e Isolados Em Identificação.**

Apiaká-Kayabi Apiaká, Kaiabi, Munduruku Registrada no CRI e/ou SPU. 109.245 446/03

Arara do Rio Branco Arara do Rio Branco Registrada no CRI e/ou SPU. 114.842 150/08

Areões Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 218.515 832/02

Areões I Xavante Em Identificação.** 24.450

Areões II Xavante Em Identificação.** 16.650

Aripuanã Cinta larga Registrada no CRI e/ou SPU. 750.649 360/89

Aripuanã - Parque Indígena (MT/RO) Cinta larga Registrada no CRI e/ou SPU. 931.340 360/89

Baía dos Guató Guató Declarada. 19.164 83/06

Bakairi Bakairi Registrada no CRI e/ou SPU. 61.405 606/06

Batelão Kaiabi Identificada. 117.050 150/01

Batovi Waujá Registrada no CRI e/ou SPU. 5.159

Cacique Fontoura Karajá Declarada. 32.069 489/01

Capoto/Jarina Kayapó Metuktire, Tapayuna Registrada no CRI e/ou SPU. 634.915 1.068/06

Chão Preto Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 12.740 56/02

Chiquitano Chiquitano Em Identificação.**

Enawenê Nawê Enawenê-nawê Registrada no CRI e/ou SPU. 742.088 347/06

Erikpatsa Rikbaktsa Registrada no CRI e/ou SPU. 79.935 676/01

Escondido Rikbaktsa Registrada no CRI e/ou SPU. 168.938 45/02

Estação Parecis Pareci Em Identificação.** 3.620 25/06

Estivadinho Pareci Registrada no CRI e/ou SPU. 2.032 33/06

Figueiras Pareci Registrada no CRI e/ou SPU. 9.858 23/06

Ikpeng Ikpeng Em Identificação.** 281/99

Irantxe Iranxe Manoki Registrada no CRI e/ou SPU. 45.555 333/06

Japuíra Rikbaktsa Registrada no CRI e/ou SPU. 152.509 215/01

Jarudore Bororo Registrada no CRI e/ou SPU. 4.706

Terra Indígena Povos que habitam a TI Situação jurídica Área (ha)* População/data
Juininha Pareci Registrada no CRI e/ou SPU. 70.537 74/06

Karajá de Aruanã II Karajá Registrada no CRI e/ou SPU. 893

Kawahiva do Rio Pardo Isolados do Rio Pardo Identificada. 411.848

Kayabi (MT/PA) Apiaká, Kaiabi, Munduruku Declarada. 484.790 297/93

Lago Grande Chiquitano Em Identificação.**

Lago Grande (Karajá) Karajá Em Identificação.**

Lagoa dos Brincos Nambikwara Negarotê Registrada no CRI e/ou SPU. 1.845 65/02

Manoki Iranxe Manoki Declarada. 252.000 250/00

Maraiwatsede Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 165.241

Marechal Rondon Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 98.500 500/05

Menkragnoti (MT/PA) Kayapó Mekragnoti e Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 152.080 1.028/06

Merure Bororo Registrada no CRI e/ou SPU. 82.301 524/04

Myky Menky Manoki Registrada no CRI e/ou SPU. 47.094 103/06

Nambiquara Nambikwara: Halotesu, Kithaulu, Sawentesu, Wakalitesu Registrada no CRI e/ou SPU. 1.011.960 306/01

Panará (MT/PA) Panará Registrada no CRI e/ou SPU. 115.955 306/06

Parabubure Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 224.447 3.162/96

Pareci Pareci Registrada no CRI e/ou SPU. 563.586 838/06

Pequizal Nambikwara: Alantesu, Erihitaunsu Registrada no CRI e/ou SPU. 9.886 45/02

Pequizal do Naruvôtu Naruvôtu Identificada. 27.980 69/03

Perigara Bororo Registrada no CRI e/ou SPU. 10.740 96/04

Picina Nambikwara Em Identificação.**

Pimentel Barbosa Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 328.966 1.667/04

Pirineus de Souza Nambikwara: Idalamare, Ilaklore, Mamaindê, Mundúka, Sabane, Tawandê Registrada no CRI e/ou SPU. 28.212 216/01

Piripkura Isolados Tupi Kawahib Com restrição de uso a não índios. 242.500

Ponte de Pedra Pareci Identificada. 17.000 12/06

Portal do Encantado Chiquitano Identificada. 43.057 209/02

Rio Arraias Kaiabi, Yudjá Em Identificação.**

Rio Formoso Pareci Registrada no CRI e/ou SPU. 19.749 146/06

Roosevelt (MT/RO) Apurinã, Cinta larga Registrada no CRI e/ou SPU. 86.911 502/01

Sangradouro/Volta Grande Bororo, Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 100.280 858/04

Santana Bakairi Registrada no CRI e/ou SPU. 35.471 183/03

São Domingos Karajá Registrada no CRI e/ou SPU. 5.705 122/03

São Marcos (Xavante) Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 188.478 1.813/96

Sararé Nambikwara: Kalunhwasu, Katitawlu, Qualitsu, Sayulikisu, Uaihlatisu Registrada no CRI e/ou SPU. 67.420 94/01

Serra Morena Cinta larga Registrada no CRI e/ou SPU. 147.836 110/01

Sete de Setembro (MT/RO) Paiter Registrada no CRI e/ou SPU. 151.340 920/02

Tadarimana Bororo Registrada no CRI e/ou SPU. 9.785 245/04

Taihantesu Nambikwara Wasusu Registrada no CRI e/ou SPU. 5.372 77/01

Tapirapé/Karajá Karajá, Tapirapé Registrada no CRI e/ou SPU. 66.166 384/94

Terena Gleba Iriri Terena Reservada 30.479

Teresa Cristina Bororo Declarada. 34.149 358/02

Tirecatinga Nambikwara: Halotesu, Sawentesu, Wakalitesu Registrada no CRI e/ou SPU. 130.575 117/03

Ubawawe Xavante Registrada no CRI e/ou SPU. 52.234 349/02

Uirapuru Pareci Declarada. 21.680 227/06

Umutina Iranxe Manoki, Kaiabi, Nambikwara, Pareci, Terena, Umutina Registrada no CRI e/ou SPU. 28.120 367/04

Urubu Branco Tapirapé Registrada no CRI e/ou SPU. 167.533 484/06

Utiariti Pareci Registrada no CRI e/ou SPU. 412.304 249/06

Vale do Guaporé
Nambikwara: Alakatesu, Alantesu, Erihitaunsu, Hahaintesu, Hoskokosu, 
Mamaindê, Negarotê, Waikisu, Wasusu

Registrada no CRI e/ou SPU. 242.593 452/01

Wawi Kisêdjê Registrada no CRI e/ou SPU. 150.328

Xingu
Aweti, Ikpeng, Kaiabi, Kalapalo, Kamaiurá, Kisêdjê, Kuikuro, Matipu, Mehinako, 
Nahukuá, Trumai, Waujá, Yawalapiti, Yudjá

Registrada no CRI e/ou SPU. 2.642.004 5.020/06

Zoró Zoró Registrada no CRI e/ou SPU. 355.789 464/03

pArá     

Alto Rio Guamá Guajá, Ka’apor, Munduruku, Tembé Registrada no CRI e/ou SPU. 279.897 1.425/06

Amanayé Amanayé Reservada 0

Anambé Anambé Registrada no CRI e/ou SPU. 7.883 132/01

Andirá-Marau (AM/PA) Sateré Mawé Registrada no CRI e/ou SPU. 470.666 7.376/02

Aningalzinho Em Identificação.**

Apyterewa Parakanã Registrada no CRI e/ou SPU. 773.470 248/99

Arara Arara Registrada no CRI e/ou SPU. 274.010 199/06

Arara da Volta Grande do Xingu Arara Declarada. 25.500 80/04

Araweté/Igarapé Ipixuna Araweté Registrada no CRI e/ou SPU. 940.901 320/05

Badjônkôre Kayapó Kuben Kran Ken Registrada no CRI e/ou SPU. 221.981 230/06

Barreirinha Amanayé Registrada no CRI e/ou SPU. 2.374 73/98

Baú Kayapó Mekragnoti Registrada no CRI e/ou SPU. 1.540.930 165/06

Borari/Alter do Chão Borari Em Identificação.**

Bragança/Marituba Munduruku Em Identificação.**

Cachoeira Seca do Iriri Arara Declarada. 734.027 72/04

Cobra Grande Arapiuns Em Identificação.**

Escrivão Em Identificação.**

Kapotnhinore Kayapó: Mekragnoti, Metuktire Em Identificação.**

Karajá Santana do Araguaia Karajá Registrada no CRI e/ou SPU. 1.485 183/89

Kararaô Kayapó Kararaô Registrada no CRI e/ou SPU. 330.838 28/98

Kaxuyana e Tunayana Katxuyana Em Identificação.**

Kayabi (MT/PA) Apiaká, Kaiabi, Munduruku Declarada. 568.210 297/93

Kayapó Kayapó: Gorotire, Kokraimoro, Kuben Kran Ken Registrada no CRI e/ou SPU. 3.284.005 3.096/06

Koatinemo Asurini do Xingu Registrada no CRI e/ou SPU. 387.834 124/06

Kuruáya Kuruaya Registrada no CRI e/ou SPU. 166.784 129/06

Las Casas Kayapó Gorotire Declarada. 21.100 75/06

Mãe Maria Gavião Parkatêjê Registrada no CRI e/ou SPU. 62.488 476/06

Marakaxi Em Identificação.**

Maranduba (PA/TO) Karajá Registrada no CRI e/ou SPU. 165 31/00

Maró Em Identificação.**

Menkragnoti (MT/PA) Kayapó Mekragnoti e Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 4.762.175 1.028/06

Mundurucu Munduruku Registrada no CRI e/ou SPU. 2.381.800 5.075/95

Nhamundá-Mapuera (AM/PA) Hixkaryana, Katuena, Katxuyana, Waiwai Registrada no CRI e/ou SPU. 815.681 2.218/02

Nova Jacundá Guarani Mbya Registrada no CRI e/ou SPU. 424

Pacajá Asurini do Tocantins Em Identificação.**

Panará (MT/PA) Panará Registrada no CRI e/ou SPU. 383.785 306/06

Paquiçamba Yudjá Registrada no CRI e/ou SPU. 4.348 35/98

Parakanã Parakanã Registrada no CRI e/ou SPU. 351.697 560/02

Pimental Em Identificação.**

Praia do Índio Munduruku Reservada 28 44/93

Praia do Mangue Munduruku Reservada 30 23/93

Rio Paru d’Este Aparai, Wayana Registrada no CRI e/ou SPU. 1.195.790 476/93

Sai Cinza Munduruku Registrada no CRI e/ou SPU. 125.552 873/03

São Luis do Tapajós Em Identificação.**

Sarauá Amanayé Declarada. 18.635 87/98

Sororó Suruí Registrada no CRI e/ou SPU. 26.258 264/06

Taquara (PA) Munduruku Em Identificação.**

Tembé Tembé, Turiwara Registrada no CRI e/ou SPU. 1.075 41/89

Trincheira/Bacajá Kayapó Kararaô, Xikrin Kayapó Registrada no CRI e/ou SPU. 1.650.939 382/99

Trocará Asurini do Tocantins Registrada no CRI e/ou SPU. 21.722 384/06

Trombetas/Mapuera (AM/PA/RR) Hixkaryana, Katuena, Waiwai e Isolados Declarada. 2.136.252 500/06

Tumucumaque (AP/PA) Akurio, Aparai, Katxuyana, Tiriyó, Wayana Registrada no CRI e/ou SPU. 3.008.590 1.491/03

Turé Mariquita II Tembé Reservada 587

Turé-Mariquita Tembé Registrada no CRI e/ou SPU. 147 39/90

Xikrin do Cateté Kayapó, Xikrin Kayapó Registrada no CRI e/ou SPU. 439.151 720/01

Xipaya Xipaya Declarada. 178.624 48/04

Zo´é Zo’é Declarada. 624.000 239/07

rondôniA     

Aripuanã - Parque Indígena (MT/RO) Cinta larga Registrada no CRI e/ou SPU. 671.910 238/01

Igarapé Lage Wari’ Registrada no CRI e/ou SPU. 107.321 541/05

Igarapé Lourdes Ikolen, Karo Registrada no CRI e/ou SPU. 185.534 500/89

Igarapé Ribeirão Wari’ Registrada no CRI e/ou SPU. 47.863 243/05

Karipuna Karipuna de Rondônia, Karitiana Registrada no CRI e/ou SPU. 152.930 6/98

Karitiana Karitiana Registrada no CRI e/ou SPU. 89.682 320/05

Kaxarari (AM/RO) Kaxarari Registrada no CRI e/ou SPU. 48.995 323/06

Kwazá do Rio São Pedro Aikanã, Kwazá Registrada no CRI e/ou SPU. 16.799 25/01

Massaco Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 421.895

Pacaás-Novas Wari’ Registrada no CRI e/ou SPU. 279.906 1.223/05

Puroborá Puroborá Em Identificação.**

Rio Branco Aikanã, Arikapu, Aruá, Djeoromitxí, Kanoê, Makurap, Tupari Registrada no CRI e/ou SPU. 236.137 320/94

Rio Guaporé
Aikanã, Ajuru, Arikapu, Aruá, Djeoromitxí, Kanoê, Kujubim, Makurap, Sakurabiat, 
Tupari, Wari’

Registrada no CRI e/ou SPU. 115.788 589/05

Rio Mequéns Makurap, Sakurabiat Registrada no CRI e/ou SPU. 107.553 89/01

Rio Negro/Ocaia Wari’ Registrada no CRI e/ou SPU. 104.064 668/05

Rio Omerê Akuntsu, Kanoê Registrada no CRI e/ou SPU. 26.177 11/99

Roosevelt (MT/RO) Apurinã, Cinta larga Registrada no CRI e/ou SPU. 143.915 502/01

Sagarana Wari’ Registrada no CRI e/ou SPU. 18.120 269/05

Sete de Setembro (MT/RO) Paiter Registrada no CRI e/ou SPU. 96.530 920/02

Tanaru Isolados Com restrição de uso a não índios. 8.070

Tubarão/Latundê Aikanã, Nambikwara: Latundê, Sabane Registrada no CRI e/ou SPU. 116.613 180/05

Uru-Eu-Wau-Wau Amondawa, Oro Win, Uru-Eu-Wau-Wau Registrada no CRI e/ou SPU. 1.867.120 180/03

rorAiMA     

Ananás Makuxi Registrada no CRI e/ou SPU. 1.769 19/07

Anaro Wapixana Declarada. 30.470 56/07

Aningal Makuxi Registrada no CRI e/ou SPU. 7.627 177/07

Anta Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 3.173 139/06

Araçá Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 50.018 1.336/07

Barata/Livramento Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 12.883 638/07

Bom Jesus Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 859 45/07

Boqueirão Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 16.354 389/07

Cajueiro Makuxi Registrada no CRI e/ou SPU. 4.304 46/07

Canauanim Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 11.182 721/07

Jaboti Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 14.210 275/07

Jacamim Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 193.493 1.137/07

Malacacheta Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 28.631 789/07

Mangueira Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 4.063 98/07

Manoá/Pium Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 43.337 1.918/07

Moskow Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 14.212 415/07

Muriru Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 5.555 80/07

Ouro Makuxi Registrada no CRI e/ou SPU. 13.573 178/07

Pium Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 4.607 280/07

Ponta da Serra Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 15.597 226/07

Raimundão Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 4.276 248/07

Raposa Serra do Sol Ingarikó, Makuxi, Patamona, Taurepang, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 1.747.464 18.992/08

Santa Inês Makuxi Registrada no CRI e/ou SPU. 29.698 177/07

São Marcos Makuxi, Taurepang, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 654.110 4.333/07

Serra da Moça Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 11.626 475/07

Sucuba Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 5.983 205/07

Tabalascada Makuxi, Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 13.014 453/07

Trombetas/Mapuera (AM/PA/RR) Hixkaryana, Katuena, Waiwai e Isolados Declarada. 555.399 500/06

Truaru Wapixana Registrada no CRI e/ou SPU. 5.653 334/07

Waimiri-Atroari (AM/RR) Waimiri Atroari e Isolados Registrada no CRI e/ou SPU. 668.057 1.015/05

Wai-Wai Waiwai Registrada no CRI e/ou SPU. 405.698 196/06

Yanomami (AM/RR) Yanomami, Ye’kuana Registrada no CRI e/ou SPU. 5.889.065 15.686/05

tocAntins     

Apinayé Apinajé Registrada no CRI e/ou SPU. 141.904 1.525/06

Araguaia Avá-Canoeiro, Javaé, Karajá, Tapirapé Registrada no CRI e/ou SPU. 1.358.500 2.249/94

Funil Xerente Registrada no CRI e/ou SPU. 15.703 268/05

Inãwébohona Avá-Canoeiro, Javaé, Karajá Registrada no CRI e/ou SPU. 377.114 97/98

Krahô-Kanela Krahô-Kanela Reservada 7.722 83/06

Kraolândia Krahô Registrada no CRI e/ou SPU. 302.533 2.184/06

Maranduba (PA/TO) Karajá Registrada no CRI e/ou SPU. 210 31/00

Utaria Wyhyna/Iròdu Iràna Javaé, Karajá Identificada. 177.466

Xambioá Guarani Mbya, Karajá do Norte Registrada no CRI e/ou SPU. 3.326 185/97

Xerente Xerente Registrada no CRI e/ou SPU. 167.542 1.434/02

Categoria Nome Administração Grupo Área (ha)* Documento Legal
APA de Nhamundá Estadual US 195.900 Decreto nº 12836 de 09/03/1990

ARIE Javari-Buriti Federal US 15.000 Decreto nº 91.886 de 05/11/1985

ARIE PDBFF Projeto Dinâmica Biológica de Fragmentos Florestais Federal US 3.288 Decreto nº 91.884 de 05/11/1985

ESEC de Cuniã (AM/RO) Federal PI 16.902 Decreto s/nº de 27/09/2001

ESEC Juami-Japurá Federal PI 745.830 Portaria nº 374 de 11/10/2001

ESEC de Jutaí-Solimões Federal PI 284.285 Decreto nº 88.541 de 21/07/1983

FES do Apuí Estadual US 185.946 Decreto nº 24812 de 24/01/2005

FES do Aripuanã Estadual US 336.040 Decreto nº 24807 de 19/01/2005

FES Canutama Estadual US 150.588 Decreto nº 28.422 de 27/03/2009

FES de Manicoré Estadual US 83.381 Decreto nº 24806 de 19/01/2005

FES de Maués Estadual US 438.440 Decreto nº 23540 de 19/07/2003

FES do Rio Urubu Estadual US 27.342 Decreto nº 23.993 de 22/12/2003

FES do Sucunduri Estadual US 492.905 Decreto nº 24808 de 20/01/2005

FES Tapauá Estadual US 881.704 Decreto nº 28.419 de 27/03/2009

FLONA do Amazonas Federal US 1.573.100 Decreto nº 97.546 de 01/03/1989

FLONA de Balata-Tufari Federal US 1.077.859 Decreto s/nº de 17/02/2005

FLONA de Humaitá Federal US 468.790 Decreto nº 2.485 de 02/02/1998

FLONA do Iquiri Federal US 1.476.073 Decreto s/nº de 08/05/2008

FLONA do Jatuarana Federal US 580.201 Decreto s/nº de 19/09/2002

FLONA Mapiá-Inauini Federal US 311.000 Decreto nº 98.051 de 14/08/1989

FLONA de Pau-Rosa Federal US 827.877 Decreto s/nº de 07/08/2001

FLONA do Purus Federal US 256.000 Decreto nº 96.190 de 21/06/1988

FLONA de Tefé Federal US 1.020.000 Decreto nº 97.629 de 10/04/1989

PARNA da Amazônia (AM/PA) Federal PI 16.829 Decreto nº 73.683 de 19/02/1974

PARNA de Anavilhanas Federal PI 350.018 Decreto nº 86.061 de 02/06/1981

PARNA dos Campos Amazônicos (AM/MT/RO) Federal PI 743.321 Decreto s/nº de 21/06/2006

PARNA do Jaú Federal PI 2.272.000 Decreto nº 85.200 de 24/09/1980

PARNA do Juruena (AM/MT) Federal PI 769.297 Decreto s/nº de 05/06/2006

PARNA do Mapinguari Federal PI 1.572.422 Decreto s/nº de 05/06/2008

PARNA Nascentes do Lago Jari Federal PI 812.141 Decreto s/nº de 08/05/2008

PARNA do Pico da Neblina Federal PI 2.200.000 Decreto nº 83.550 de 05/06/1979

PES do Guariba Estadual PI 72.296 Decreto nº 24805 de 19/01/2005

PES do Matupiri Estadual PI 513.747 Decreto nº 28.424 de 27/03/2009

PES Nhamundá Estadual PI 28.370 Decreto nº 12.175 de 07/07/1989

PES do Rio Negro Setor Norte Estadual PI 146.028 Decreto nº 16.497 de 02/04/1995

PES do Rio Negro Setor Sul Estadual PI 157.807 Decreto nº 16.497 de 02/04/1995

PES da Serra do Aracá Estadual PI 1.818.700 Decreto nº 12.836 de 09/03/1990

PES do Sucunduri Estadual PI 808.312 Decreto nº 24.810 de 21/01/2005

PES Sumaúma Estadual PI 51 Decreto nº 23.721 de 05/09/2003

RDS Amanã Estadual US 2.350.000 Decreto nº 19.021 de 04/08/1998

RDS Aripuanã Estadual US 224.291 Decreto nº 24811 de 21/01/2005

RDS Bararati Estadual US 113.606 Decreto nº 24.813 de 25/01/2005

RDS Canumã Estadual US 22.355 Decreto nº 25026 de 22/05/2005

RDS Cujubim Estadual US 2.450.380 Decreto nº 23.724 de 05/09/2003

RDS Igapó-Açu Estadual US 397.557 Decreto nº 28.420 de 27/03/2009

RDS do Juma Estadual US 589.611 Decreto nº 26.010 de 03/07/2006

RDS Mamirauá Estadual US 1.124.000 Decreto nº 12.836 de 09/03/1990

RDS do Matupiri Estadual US 179.083 Decreto nº 28.423 de 27/03/2009

RDS Piagaçu-Purus Estadual US 1.008.167 Decreto nº 23.723 de 05/09/2003

RDS do Rio Amapá Estadual US 216.109 Decreto nº 25.041 de 01/06/2005

RDS do Rio Madeira Estadual US 283.117 Decreto nº 26.009 de 03/07/2006

RDS do Rio Negro Estadual US 103.086 Lei nº 3.355 de 30/12/2008

RDS de Uacari Estadual US 632.949 Decreto nº 25.039 de 01/06/2005

RDS do Uatumã Estadual US 424.430 Decreto nº 24.295 de 25/06/2004

REBIO do Abufari Federal PI 288.000 Decreto nº 87.585 de 20/09/1982

REBIO Morro dos Seis Lagos Estadual PI 36.900 Decreto nº 12.836 de 09/03/1990

REBIO do Uatumã Federal PI 940.358 Decreto nº 99.277 de 06/06/1990

RESEC de Sauim-Castanheira Federal PI 109 Decreto nº 87.455 de 12/08/1982

RESEX Arapixi Federal US 133.637 Decreto s/nº de 21/06/2006

RESEX Auatí-Paraná Federal US 146.950 Decreto s/nº de 07/08/2001

RESEX do Baixo Juruá Federal US 187.982 Decreto s/nº de 01/08/2001

RESEX Canutama Estadual US 197.986 Decreto nº 28.421 de 27/03/2009

RESEX Catuá-Ipixuna Estadual US 217.486 Decreto nº 23.722 de 05/09/2003

RESEX do Guariba Estadual US 150.465 Decreto nº 25.040 de 01/06/2005

RESEX Ituxi Federal US 776.940 Decreto s/nº de 05/06/2008

RESEX do Lago do Capanã Grande Federal US 304.146 Decreto s/nº de 03/06/2004

RESEX do Médio Juruá Federal US 253.227 Decreto s/nº de 04/03/1997

RESEX Médio Purus Federal US 604.209 Decreto s/nº de 08/05/2008

RESEX do Rio Gregório Estadual US 477.042 Decreto nº 26.586 de 25/04/2007

RESEX do Rio Jutaí Federal US 275.533 Decreto s/nº de 16/07/2002

RESEX Rio Unini Federal US 833.352 Decreto s/nº de 21/06/2006

MArAnhão     

APA Baixada Ocidental Maranhense-Ilha dos Carangueijos** Estadual US 1.775.040 Decreto nº 11.900 de 11/06/1991

APA das Reentrâncias Maranhenses Estadual US 2.680.910 Decreto nº 11.901 de 11/06/1991

APA da Região de Maracanã Estadual US 1.831 Decreto nº 12.103 de 01/10/1991

APA Upaon-Açu/Miritiba/Alto Preguiças** Estadual US 1.535.310 Decreto nº 12.428 de 05/06/1992

ESEC do Sítio Rangedor Estadual PI 121 Decreto nº 21.797 de 15/12/2005

PARNA da Chapada das Mesas Federal PI 160.046 Decreto s/nº de 12/12/2005

PARNA das Nascentes do Rio Parnaíba (MA/TO/BA/PI)** Federal PI 335.204 Decreto s/nº de 16/07/2002

PES do Bacanga Estadual PI 3.075 Decreto nº 7.545 de 07/03/1980

PES Marinho do Parcel de Manuel Luís Estadual PI 45.237 Decreto nº 11.902 de 11/06/1991

PES de Mirador Estadual PI 500.000 Decreto nº 7.641 de 04/06/1980

REBIO do Gurupi Federal PI 341.650 Decreto nº 51.026 de 25/07/1961

RESEX do Ciriaco Federal US 7.050 Decreto nº 534 de 20/05/1992

RESEX de Cururupu Federal US 185.046 Decreto s/nº de 02/06/2004

RESEX da Mata Grande Federal US 10.450 Decreto nº 532 de 20/05/1992

RESEX do Quilombo Frechal Federal US 9.542 Decreto nº 536 de 20/05/1992

MAto Grosso     

APA das Cabeceiras do Rio Cuiabá Estadual US 473.411 Decreto nº 2.206 de 23/04/1998

APA da Chapada dos Guimarães Estadual US 251.848 Decreto nº 537 de 21/11/1995

APA dos Meandros do Rio Araguaia (MT/TO/GO)** Federal US 283.987 Decreto s/nº de 02/10/1998

APA Pé da Serra Azul Estadual US 7.980 Lei nº 6.436 de 27/05/1994

APA Salto Magessi Estadual US 7.846 Lei nº 7.871 de 20/12/2002

ESEC de Iquê Federal PI 200.000 Decreto nº 86.061 de 02/06/1981

ESEC do Rio da Casca Estadual PI 3.534 Lei nº 6.437 de 27/05/1994

ESEC do Rio Flor do Prado Estadual PI 8.517 Decreto nº 2.124 de 09/12/2003

ESEC do Rio Madeirinha Estadual PI 13.683 Decreto nº 1.799 de 04/11/1997

ESEC Rio Ronuro Estadual PI 102.000 Decreto nº 2.207 de 23/04/1998

ESEC do Rio Roosevelt Estadual PI 96.168 Decreto nº 1.798 de 04/11/1997

ESEC Serra das Araras (MT) Federal PI 28.700 Decreto nº 87.222 de 31/05/1982

ESEC de Taiamã Federal PI 11.200 Decreto nº 86.061 de 02/06/1981

MONAT Morro de Santo Antônio Estadual PI 258 Lei nº 8.504 de 09/06/2006

PARNA dos Campos Amazônicos (AM/MT/RO) Federal PI 5.678 Decreto s/nº de 21/06/2006

PARNA da Chapada dos Guimarães Federal PI 33.000 Decreto nº 97.656 de 12/04/1989

PARNA do Juruena (AM/MT) Federal PI 1.187.703 Decreto s/nº de 05/06/2006

PARNA do Pantanal Mato-Grossense Federal PI 135.000 Decreto nº 86.392 de 24/09/1981

PES Águas do Cuiabá Estadual PI 10.600 Decreto nº 4.444 de 10/06/2002

PES Águas Quentes Estadual PI 1.487 Decreto nº 1.240 de 13/01/1978

PES do Araguaia Estadual PI 223.170 Lei nº 7.517 de 28/09/2001

PES Cristalino Estadual PI 66.900 Decreto nº 1.471 de 09/06/2000

PES Cristalino II Estadual PI 118.000 Decreto nº 2.628 de 30/05/2001

PES Dom Osório Stoffel Estadual PI 6.422 Decreto nº 5.437 de 12/11/2002

PES Encontro das Águas Estadual PI 108.960 Decreto nº 4.881 de 22/12/2004

PES Gruta da Lagoa Azul Estadual PI 12.513 Decreto nº 1.472 de 13/12/1999

PES do Guirá Estadual PI 100.000 Lei nº 7625 de 15/01/2002

PES Igarapés do Juruena Estadual PI 227.817 Decreto nº 5.438 de 12/11/2002

PES Mãe Bonifácia*** Estadual PI 77 Decreto nº 1.470 de 28/09/2001

PES Massairo Okamura*** Estadual PI 54 Lei nº 7.313 de 01/09/2000

PES da Serra Azul (MT) Estadual PI 11.002 Lei nº 6.439 de 31/05/1994

PES Serra de Santa Bárbara Estadual PI 120.092 Decreto nº 1.797 de 04/11/1997

PES Serra Ricardo Franco Estadual PI 158.621 Decreto nº 1.796 de 04/11/1997

PES Tucumã Estadual PI 80.945 Decreto nº 5.439 de 12/11/2002

PES do Xingu Estadual PI 95.024 Decreto nº 3.585 de 07/12/2001

RESEC Apiacás Estadual PI 100.000 Decreto nº 1.357 de 27/03/1992

RESEC do Culuene Estadual PI 3.900 Decreto nº 1.387 de 10/01/1989

RESEX Guariba-Roosevelt Estadual US 138.092 Decreto nº 952 de 19/06/1996

RVS Corixão da Mata Azul Estadual PI 40.000 Lei nº 7.519 de 28/09/2001

RVS Quelônios do Araguaia Estadual PI 60.000 Lei nº 7.520 de 28/09/2001

pArá       

APA Algodoal-Maiandeua Estadual US 2.378 Lei nº 5.621 de 27/11/1990

APA Arquipélago do Marajó Estadual US 5.998.570 Constituição Estadual de 1989

APA do Igarapé Gelado Federal US 21.600 Decreto nº 97.718 de 05/05/1989

APA da Ilha do Combu Estadual US 1.500 Lei nº 6.083 de 13/11/1997

APA do Lago de Tucuruí Estadual US 568.667 Lei nº 6.451 de 08/04/2002

APA Mananciais de Abastecimento de Água de Belém Estadual US 7.500 Decreto nº 1.551 de 03/05/1993

APA Paytuna Estadual US 56.129 Lei nº 6426 de 17/12/2001

APA de São Geraldo do Araguaia Estadual US 29.655 Lei nº 5.983 de 25/07/1996

APA do Tapajós Federal US 2.059.496 Decreto s/nº de 13/02/2006

APA Triunfo do Xingu Estadual US 1.679.281 Decreto nº 2.612 de 04/12/2006

ESEC do Grão-Pará Estadual PI 4.245.819 Decreto nº 2.609 de 04/12/2006

ESEC do Jari (AP/PA) Federal PI 156.195 Decreto nº 87.092 de 12/04/1982

ESEC da Terra do Meio Federal PI 3.373.110 Decreto s/nº de 17/02/2005

FES de Faro Estadual US 635.936 Decreto nº 2.605 de 04/12/2006

FES do Iriri Estadual US 440.493 Decreto nº 2.606 de 04/12/2006

FES do Paru Estadual US 3.612.914 Decreto nº 2.608 de 04/12/2006

FES do Trombetas Estadual US 3.172.978 Decreto nº 2.607 de 04/12/2006

FLONA de Altamira Federal US 689.012 Decreto nº 2.483 de 02/02/1998

FLONA do Amaná Federal US 540.417 Decreto s/nº de 13/02/2006

FLONA de Carajás Federal US 411.949 Decreto nº 2.486 de 02/02/1998

FLONA Caxiuanã Federal US 200.000 Decreto nº 239 de 28/11/1961

FLONA do Crepori Federal US 740.661 Decreto s/nº de 13/02/2006

FLONA de Itacaiúnas Federal US 141.400 Decreto nº 2.480 de 02/02/1998

FLONA de Itaituba I Federal US 220.034 Decreto nº 2.481 de 02/02/1998

FLONA de Itaituba II Federal US 440.500 Decreto nº 2.482 de 02/02/1998

FLONA do Jamanxim Federal US 1.301.120 Decreto s/nº de 13/02/2006

FLONA de Mulata Federal US 212.751 Decreto s/nº de 01/08/2001

FLONA de Saracá-Taquera Federal US 429.600 Decreto nº 98.704 de 27/12/1989

FLONA do Tapajós Federal US 600.000 Decreto nº 73.684 de 19/02/1974

FLONA do Tapirapé-Aquiri Federal US 190.000 Decreto nº 97.720 de 05/05/1989

FLONA do Trairão Federal US 257.482 Decreto s/nº de 13/02/2006

PARNA da Amazônia (AM/PA) Federal PI 1.097.667 Decreto nº 73.683 de 19/02/1974

PARNA do Jamanxim Federal PI 859.722 Decreto s/nº de 13/02/2006

PARNA do Rio Novo Federal PI 537.757 Decreto s/nº de 13/02/2006

PARNA da Serra do Pardo Federal PI 445.392 Decreto s/nº de 17/02/2005

PES Monte Alegre Estadual PI 5.800 Lei nº 6412 de 09/11/2001

PES Serra dos Martírios/Andorinhas Estadual PI 24.897 Lei nº 5.982 de 25/07/1996

PES do Utinga Estadual PI 1.300 Decreto nº 1.552 de 03/05/1993

RDS do Alcobaça Estadual US 36.128 Lei nº 6.451 de 08/04/2002

RDS de Itatupã-Baquiá Federal US 64.735 Decreto de 14/06/2005

RDS do Pucuruí-Ararão Estadual US 29.049 Lei nº 6.451 de 08/04/2002

REBIO Maicuru Estadual PI 1.151.761 Decreto nº 2.610 de 04/12/2006

REBIO Nascentes da Serra do Cachimbo Federal PI 342.478 Decreto de 20/05/2005

REBIO do Rio Trombetas Federal PI 385.000 Decreto nº 84.018 de 21/09/1979

REBIO do Tapirapé Federal PI 103.000 Decreto nº 97.719 de 05/05/1989

RESEX Arióca Pruanã Federal US 83.445 Decreto s/nº de 16/11/2005

RESEX Chocoaré - Mato Grosso Federal US 2.786 Decreto s/nº de 13/12/2002

RESEX Gurupá-Melgaço Federal US 145.298 Decreto s/nº de 30/11/2006

RESEX Ipaú-Anilzinho Federal US 55.816 Decreto s/nº de 14/06/2005

RESEX Mãe Grande de Curuçá Federal US 37.062 Decreto s/nº de 13/12/2002

RESEX Mapuá Federal US 94.464 Decreto de 20/05/2005

RESEX Marinha de Araí-Peroba Federal US 11.480 Decreto de 20/05/2005

Categoria Nome Administração Grupo Área (ha)* Documento Legal
RESEX Marinha de Caeté-Taperaçu Federal US 42.069 Decreto de 20/05/2005

RESEX Marinha de Gurupi-Piriá Federal US 74.081 Decreto de 20/05/2005

RESEX Marinha de Soure Federal US 27.464 Decreto s/nº de 22/11/2001

RESEX Marinha de Tracuateua Federal US 27.154 Decreto de 20/05/2005

RESEX Marinha do Maracanã Federal US 30.019 Decreto de 13/12/2002

RESEX Renascer Federal US 211.741 Decreto s/nº de 05/06/2009

RESEX Rio Iriri Federal US 398.938 Decreto s/nº de 05/06/2006

RESEX Rio Xingu Federal US 303.841 Decreto s/nº de 05/06/2008

RESEX Riozinho do Anfrísio Federal US 736.340 Decreto de 08/11/2004

RESEX de São João da Ponta Federal US 3.203 Decreto de 13/12/2002

RESEX Tapajós-Arapiuns Federal US 647.611 Decreto de 06/11/1998

RESEX Terra Grande-Pracuúba Federal US 194.695 Decreto s/nº de 05/06/2006

RESEX Verde para Sempre Federal US 1.288.720 Decreto de 08/11/2004

rondôniA      

APA do Rio Madeira Estadual US 6.741 Decreto nº 5.124 de 06/06/1991

ESEC Antonio Mujica Nava Estadual PI 18.281 Decreto nº 7.635 de 07/11/1996

ESEC de Cuniã (AM/RO) Federal PI 108.947 Decreto s/nº de 27/09/2001

ESEC de Samuel Estadual PI 71.061 Decreto nº 4.247 de 18/07/1989

ESEC Serra dos Três Irmãos Estadual PI 99.813 Decreto nº 4.584 de 28/03/1990

FLONA do Bom Futuro Federal US 280.000 Decreto nº 96.188 de 21/06/1988

FLONA de Jacundá Federal US 220.644 Decreto s/nº de 01/12/2004

FLONA do Jamari Federal US 215.000 Decreto nº 90.224 de 25/09/1984

FLOREX de Laranjeiras Estadual US 30.688 Decreto nº 4.568 de 23/03/1990

FLOREX Rio Preto-Jacundá Estadual US 1.055.000 Decreto nº 4.245 de 17/07/1989

FLORSU Araras Estadual US 965 Decreto nº 7.605 de 08/10/1996

FLORSU Cedro Estadual US 2.567 Decreto nº 7.601 de 08/10/1996

FLORSU Gavião  Estadual US 440 Decreto nº 7.604 de 08/10/1996

FLORSU Mutum Estadual US 11.471 Decreto nº 7.602 de 08/10/1996

FLORSU Periquito Estadual US 1.163 Decreto nº 7.606 de 08/10/1996

FLORSU do Rio Abunã Estadual US 62.219 Decreto nº 4.577 de 23/03/1994

FLORSU do Rio Machado Estadual US 175.781 Decreto nº 4.571 de 23/03/1990

FLORSU do Rio Madeira (A) Estadual US 63.812 Decreto nº 4.574 de 23/03/1990

FLORSU do Rio Madeira (B) Estadual US 51.856 Decreto nº 7600 de 08/10/1996

FLORSU do Rio Madeira (C) Estadual US 30.000 Decreto nº 4.697 de 06/06/1990

FLORSU do Rio Mequéns Estadual US 425.844 Decreto nº 4.573 de 23/03/1990

FLORSU do Rio Roosevelt Estadual US 27.860 Decreto nº 4.569 de 23/03/1990

FLORSU do Rio São Domingos Estadual US 267.375 Decreto nº 4.566 de 23/03/1990

FLORSU do Rio Vermelho (A) Estadual US 38.688 Decreto nº 4.581 de 28/03/1990

FLORSU do Rio Vermelho (B) Estadual US 152.000 Decreto nº 4.528 de 28/03/1990

FLORSU do Rio Vermelho (C) Estadual US 20.215 Decreto nº 4.567 de 23/03/1990

FLORSU do Rio Vermelho (D) Estadual US 137.844 Decreto nº 4.610 de 16/04/1990

FLORSU Tucano Estadual US 660 Decreto nº 7.603 de 08/10/1996

PARNA dos Campos Amazônicos (AM/MT/RO) Federal PI 124.571 Decreto de 21/06/2006

PARNA Pacaás Novos Federal PI 764.801 Decreto nº 84.019 de 21/09/1979

PARNA Serra da Cutia Federal PI 283.612 Decreto de 01/08/2001

PES do Candeias Estadual PI 8.985 Decreto nº 4.572 de 23/03/1990

PES de Corumbiara Estadual PI 384.055 Decreto nº 4.576 de 23/05/1990

PES de Guajará-Mirim Estadual PI 216.568 Decreto nº 4.575 de 23/03/1990

PES Serra dos Parecis Estadual PI 38.950 Decreto nº 4.570 de 23/03/1990

PES Serra dos Reis Estadual PI 36.442 Decreto nº 7.027 de 08/08/1995

PES Serra dos Reis A*** Estadual PI 2.244 Decreto nº 7.637 de 07/11/1996

REBIO do Guaporé Federal PI 600.000 Decreto nº 87.587 de 20/09/1982

REBIO do Jaru Federal PI 353.335 Decreto nº 51.024 de 25/07/1961

REBIO do Rio Ouro Preto Estadual PI 46.438 Decreto nº 4.580 de 28/03/1990

REBIO do Traçadal Estadual PI 22.540 Decreto nº 4.583 de 28/03/1990

RESEX Angelim Estadual US 8.923 Decreto nº 7095 de 04/09/1995

RESEX Aquariquara Estadual US 18.100 Decreto nº 7.106 de 04/09/1995

RESEX Barreiro das Antas Federal US 107.234 Decreto de 07/08/2001

RESEX Castanheira Estadual US 10.200 Decreto nº 7.105 de 04/09/1995

RESEX Curralinho Estadual US 1.758 Decreto nº 6.952 de 14/07/1995

RESEX Freijó Estadual US 600 Decreto nº 7097 de 04/09/1995

RESEX Garrote Estadual US 803 Decreto nº 7.109 de 04/09/1995

RESEX Ipê Estadual US 815 Decreto nº 7.101 de 04/09/1995

RESEX do Itaúba Estadual US 1.758 Decreto nº 7.100 de 04/09/1995

RESEX Jaci Paraná Estadual US 191.324 Decreto nº 7.335 de 17/01/1996

RESEX Jatobá Estadual US 1.135 Decreto nº 7.102 de 04/09/1995

RESEX do Lago do Cuniã Federal US 55.850 Decreto nº 3.238 de 10/11/1999

RESEX Maracatiara Estadual US 9.503 Decreto nº 7.096 de 04/09/1995

RESEX Massaranduba Estadual US 5.566 Decreto nº 7.103 de 04/09/1995

RESEX do Mogno Estadual US 2.450 Decreto nº 7.099 de 04/09/1995

RESEX Pedras Negras Estadual US 124.409 Decreto nº 6.954 de 14/07/1995

RESEX do Piquiá Estadual US 1.449 Decreto nº 7.098 de 04/09/1995

RESEX do Rio Cautário Federal US 73.818 Decreto de 07/08/2001

RESEX Rio Cautário Estadual US 146.400 Decreto nº 7.028 de 08/08/1995

RESEX do Rio Ouro Preto Federal US 204.583 Decreto nº 99.166 de 13/03/1990

RESEX do Rio Pacaás Novos Estadual US 342.904 Decreto nº 4.591 de 03/04/1990

RESEX Rio Preto-Jacundá Estadual US 95.300 Decreto nº 7.336 de 17/01/1996

RESEX Roxinho Estadual US 882 Decreto nº 7.107 de 04/09/1995

RESEX Seringueira Estadual US 537 Decreto nº 7.108 de 04/09/1995

RESEX Sucupira Estadual US 3.188 Decreto nº 7.104 de 04/09/1995

rorAiMA      

APA Baixo Rio Branco Estadual US 1.207.650 Lei nº 555 de 14/07/2006

ESEC de Caracaraí Federal PI 80.560 Decreto nº 87.222 de 31/05/1982

ESEC de Maracá Federal PI 101.312 Decreto nº 86.061 de 02/06/1981

ESEC Niquiá Federal PI 286.600 Decreto nº 91.306 de 03/06/1985

FLONA de Anauá Federal US 259.550 Decreto s/nº de 18/02/2005

FLONA de Roraima Federal US 2.664.690 Decreto nº 97.545 de 01/03/1989

PARNA do Monte Roraima Federal PI 116.000 Decreto nº 97.887 de 28/06/1989

PARNA Serra da Mocidade Federal PI 350.960 Decreto de 29/04/1998

PARNA do Viruá Federal PI 227.011 Decreto de 29/04/1998

tocAntins      

APA Foz do Rio Santa Teresa Estadual US 50.784 Lei nº 905 de 20/05/1997

APA Jalapão Estadual US 461.730 Lei nº 1.172 de 31/07/2000

APA Lago de Palmas Estadual US 50.370 Lei nº 1.098 de 20/10/1999

APA Lago de Peixe Angical Estadual US 78.874 Decreto nº 1444 de 18/03/2002

APA Lago de Santa Isabel Estadual US 18.608 Decreto nº 1.158 de 01/08/2002

APA Lago de São Salvador do Tocantins, Paranã e Palmeirópolis Estadual US 14.525 Decreto nº 1.559 de 01/08/2002

APA Leandro (Ilha do Bananal/Cantão) Estadual US 1.678.000 Lei nº 907 de 20/05/1997

APA dos Meandros do Rio Araguaia  (MT/TO/GO)** Federal US 2.321 Decreto s/nº de 02/10/1998

APA das Nascentes de Araguaína Estadual US 15.822 Lei nº 1.116 de 09/12/1999

APA Serra da Tabatinga Federal US 35.328 Decreto nº 99.278 de 06/06/1990

APA Serra do Lajeado Estadual US 121.416 Lei nº 906 de 20/05/1997

ESEC Serra Geral do Tocantins (TO/BA)** Federal PI 638.229 Decreto s/nº de 27/09/2001

MONAT das Árvores Fossilizadas do Estado do Tocantins Estadual PI 32.152 Lei nº 1.179 de 04/10/2000

PARNA do Araguaia Federal PI 557.714 Decreto nº 47.570 de 31/12/1959

PARNA das Nascentes do Rio Parnaíba (MA/TO/BA/PI)** Federal PI 109.180 Decreto s/nº de 16/07/2002

PES do Cantão Estadual PI 90.018 Lei nº 996 de 14/07/1998

PES do Jalapão Estadual PI 158.885 Lei nº 1203 de 12/01/2001

PES do Lajeado Estadual PI 9.931 Lei nº 1224 de 11/05/2001

RESEX do Extremo Norte do Tocantins Federal US 9.280 Decreto nº 535 de 20/05/1992

* Área segundo o documento oficial. No caso das TIs em mais de uma UF, a divisão da área foi feita pelo Sistema de Informação Geográfica.
** Não possuem limites definidos ainda.

cont./ Terras Indígenas na Amazônia Legal (situação em 22/06/2009) cont./ Terras Indígenas na Amazônia Legal (situação em 22/06/2009) cont./ Unidades de Conservação na Amazônia Legal (situação em 22/06/2009) cont./ Unidades de Conservação na Amazônia Legal (situação em 22/06/2009)
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